
ATA DA SESSÃO DO PLENÁ'pJ!$l 000010 
REALIZADA EM 16 DE MAIO DE 2001. 

HOMENAGEM AO SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA 

As dezessete homs e trinta minutos do dia dezesseis de maio do ano 
dois mil e um, na Sala de Sessões Plenária, do Superior Tribunal de Justiça, sob a 
presidência do Senhor Ministro Paulo Costa Leite, foi aberta a sessão. Presentes 
os Senhores Ministros Antônio de Pádua Ribeiro, Nilson Naves, Edson Vidigal, 
Garda Vieira, Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro, Hélio 
Mosimann, Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Milton 
Luiz Pereira, Cesar Asfor Rocha, Ruy Ro,ado de Aguiar, Vicente Leal, Ari 
Pargcndler, José Ddgado, José Arnaldo, Fernando Gonçalves, Carlos Alberto 
Mene"cs Direito, Felix Fischcr, J\ldir Passarinho Junior, Gilson Dipp, Jorge 
Scartc2zini, Eliana Calmon, Paulo Gallotti, Francisco Falcão, Castro Filho. 
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Hamilton Car:valhido, 
Franciulli Netto e Nancy Andrighi. 

O SENHOR MINISTRO PAULO COSTA LEITE (PRESIDENTE): 
Senhores Ministros, declaro aberta esta sessão solene do Superior Tribunal de 
Justiça, destinada a homenagear o ExccJenlÍssimo Senhor Ministro Romildo 
Bueno de Souza em virtude de sua aposentadoria. 

Registro a presença dos filhos e familiares do homenageado, bem 
como de autoridades. 

Concedo a palavra ao eminente Ministro Humberto Gomes de 
Barros para falar em nome desta Corte, prestando a homenagem devida ao 
eminente Ministro Romildo Bueno de Souza. 

O SENHOR MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 
(Ministro do Superior Tribunal de Justiça): Há exatos vinte e um anos, no 
dia 08 de abril de 1980, subi à tribuna do Tribunal Federal de Recursos. Portava 
delegação outorgada pelo advogado Maurício Corrêa, Presidente da Ordem dos 
Advogados do Bmsil, Seção do Distrito Federal. Tra7,ia o encargo de saudar, em 
nome dos advol,'lldos militantes em Brasília, a investidura do Ministro Romildo 
Bueno de Souza. 

Possuía autoridade para o fazer. É que já acompanhava a 
trajetória profissional de Romildo Bueno de Souza, desde 1963, quando Sua 
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Excelência passara a integrar o Mini,tério Público ttlpistritmfR3'1"\- Essa 
entidade era: naquele tempo, um ninho de talentos, CUJOS nomes Vlcram a se 
tomar referências no Direito nacional. I.ntegravam O Ministério Público, ao lado 
de Romildo, juristas implumes 'lue, logo mais, trariam orgulho e alegria a nós 
todos que adotáramos Brasília como efetiva qucrêtlcia. Destes, lembro os nomes 
de José Paulo Scpúlveda Pertence, José Fernandes Dantas, Antônio Torreão 
Bra/" Washington Bolívar de Brito, Luiz Vicente Cernicchiaro, Lincoln 
Magalhães da Rocha e Eduardo Ribeiro. 

Em 1967, Romildo alçou vôo. Assumiu a plumagem da 
1vlagistratura, Tornou-~e JU1% de uma da$ duas Varas dveis então existentes. (na 
outra, pontificava Eduardo Ribeiro). Era um juiz afável e cordial. Jamais usou 
seus dotes intelectuais para humilhar aqueles com quem trabalhava. Portas 
abertas, estava sempre disponível para o debate de aJguma questão teórica, 
formulada pelos jovens advogados. Suas respostas, eruditas e esclarecedoras, 
espancavam dúvidas, fumavam convicções, Vocacionado para o ensino., 
Romildo, sem perceber, nos dava aulas. De quebra, era um excelente 
ínterlocutor, em comentários sobre os acontecimentos, Sua inteligência afiada, 
abastecida pela cultura abrangente, produ%ia sempre comentários oportullOs, 
sempre revestidos por saborosa ironia. 

Suas características mals evidentes, para mim, foram. sempre a 
coragem e o senso de justiça. Consciente da lentidão do processo, Romildo 
jamais titubeou em usar medidas cautelarcs~ para obviar lesôes graves a direitos 
em perigo, Em tais providências, não temia contrariar autoridades, nem as 
ameaças de agentes da ditadura. 

A amenidade do trato, a erudição, o senso úc justiça e, 
sobretudo, a coragem atraíram minha atenção para ° Magistrado. Eu, jovem e 
principiante advogado, em pouco tempo fui conquistado pelo seu brilho. Tornei
me uma espécie de aluno ocasional, ouvinte de suas belas exposições juddiças, 
leitor atento de Suas sentenças. 

Em 1968, Rornildo surpreendeu-me com O convite para 
participar do Seminário de Direito Processual Civil, por ele coordenado, sob a 
regência do Ministro Moaeyr Amaral Santos. Esse convite equivalia à 
convocação para a seleção dos advogados brasilicnses. O chamado teve outro 
cfdto constitutivo: transformou minha crescente admiração em sólida amizade. 
Por lsgo~ sentia-me feli% e seguro quando assumi a tribuna para homenagear o 
,uiz, transformado em Ministro do Tribunal. 

Foi 1980 um daqueles "anos de chumbo", gerados por nossa 
última ditadura militar. Respirava-se, ainda, em ambiente de tensão e i 
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ressentimento que dominou a .vida brasileira, dur'"y:ltll!quas'{ftÍ'Ottí"2as. 
Estava cmoClonado pelo nobrt'"encargo outorgado pelos 

advogados. Estava, sobretudo, fdiz. Em verdade, o novo íntegrante do altíssimo 
"'fribunal merecia a homenagem, A emoção, entretanto, não me prejudicou a 
serenidade, Li meu d.U:curso, em voz forte, pausada e clara - como deve fazer o 
advogado, em qualquer tribuna. Peço licença para repetir as palavras que 
pronunciei naquela oportunidade ..Ei-Jas: 

(~q1li estalJlos) os advogados, testemunhando o inÍt:io de novo fase em SilO 

exemplar vida de ]VIagislrado. 
Corife.rsamo-nos po.rsuidos de alegre sati.rfoção. 
Em /lerdade, tratammtr; elegal/te e jovial atenção foram «Hlstal1tes lia 

relacionamento que mantivemos. 
De oulro lado, a Ordem dos AdlJOgados C0I1/011 semprr! com Slla precioso e 

desinteressada a/eJ1ção. Não jorom pOIlCas as pales/ros e collferêllcias em qlle os advogados se 
aprovei/aram das odmiróveis qualidades tia proftssor, il1atas em Vosso Excelência. 

Vossa Excelência é, pois, 11m amigo do advogatla! 
StUS amigos alegram-se com este justo recollhecimento rios méritos que se 

habituaram a reverenciar. 
Fosse verdadeira a máxima que define o advogatla com.juiz do magistrado, 

estariamos aqui, proferindo smt"'!," declaratória de gral1des méritos. E o conhecimento de ma 
ati.idade no Juízo de Primeiro Grau, nos habilitaria a emitir a/estado 110 sentirlo de que este 
Colegiado slfjJerior acaba de adquirir 11m de seusgrandes Ministros_ 

Nossojúbilo tem sólido fundamellto. 
Existe, porém, ciri'UIlstliuda qlle potelldoliza o co11te11/Clmentor emprestafldo~ 

lhe dim",sões gJganlescas. 
I/ossa Excelência flão éapelldS 11m grande técnico, 11m jJldrta dos maiores, 

tlllI processtla/üta emérito. Vossa Excelêllcia é11//1 humanista. 
Dono de vasto esedimel/tatlo acervo mltural Vossa Excelência se habilita a 

proceder, sempre, com os olhos voltados para os valores espirituais da humanidade sem esquecer 
que a cOllsecufão destes nãopode ser obtida sem ti boa distribuifão da riqueza material. 

Como precisamos de humaniJlas 1 
Estamos em plella ClJl1valescenfa.  
A Noção brasileira tel/ta escapar de mois um ataqlle desta endemia sodal  

qlle /allto aflige (1 continente latino-americano - ti ditadtlra. 
A última crise gerou-se tJ partir de quantia um grupo de convictos 

democratas entendeu que o sistema legal seria impotente para assegurar a Irgalidade.  
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J I '.J" I FlS, onn013E JSes uemOC1"l1tos ~ I)omens Cl1féjOlJOS, IJerozs fiO 1/Ito que OVl1tell () N:r:JSlJ1O 

e a difadura do Estado Novo - 110 ;,tfuifo de salvar o legalidade, substifuÍrom-1Ja por uma 
!lova ordem, aga durofão serio CIIrlO, 

Esqueceram-se de que o ordcnomento legol é 11m sistema em equilíbrio. 
Rompido este, toda o estrotura perde estabilidade. O sistema fratllrado passa o exigir mais e 
mais remelldos ecalços, 

A reação em cadeia fomo-se il/controláveL 

Nela envoflrjdos, aqueles hometls que pensavam salvar a démocrado, tJiram~ 


se IM contillgé",ia de imp/ontar a dOI/trino em qlle a seguralljO naáonalfoi erigjda em valor 
máximo. 

A Nação ingressOll em períotki de gl/erra al/tifágico, 
Instal/rou-se o dom;1Jío do maniql/císmo, da tortura, da de/oçiio, da 

arbitrariedade. A censllra isolotl capri.<iOlloU a inteligémia. 
Mel}!/'Ihamos em esttlridão priifHllda, tôo prifullda q1lanto aquela que nos 

etlvolveu, 110 dé"lda dos lrinto, 
Aq1leles homens de bem, aqueles heróis qlle ptllsavam em l'l!J-gpfor a 

democracia, viram-se redll:rjdos à r:tJndifôo de tilllicos. Foi-lhes res,,!'ado o encar;go de fazer 
parecerem legítimas as IIOlmas da lliolênáo. 

Divordados do povo, afllndados 110 paradoxo qlle geraram, os campeõe.r da 
democracia virom-se t:f)1JSlrangidos a oapar deprimentes cadeiras de legisladores biíillicos. 

Felizmenfe, a t'Oz da razão se foz mois afta qlle o allleinallte callto do 
alllidsmo. Advogados, jomalistas, sacerdote-, e o1llros gf1fpos da soeiedade, já qllase em 
desespero, foram, afiliaI, eSClltados. 

Fe,\:se a 111'[; Rompeu-se a treva. Os detentorrls do poder, à semelballfa do 
rei, pers01lagem da fábll/o, viram-se eJlI stla I1l1deZ ' descobriram, como o b1lfl,Hês de Mo/fére, 
que fa:dam dttadura sem o saber. 

R1fomamos à trilha qm leva ao Estado de Dimto. 
O cominbo será árduo. 
A meta será atingida com simples ajllste de natllrrlza témica. 
Ao lado da recompo.rifiío do ordenamento jllrídico, faz-se impresândívd o 

reajuste 110 distribllição MS liq1lezas. 
Por teimarem em manter em odiosa (.'ollceJ1trt1fÕ0 as riquezas nat1ona1s é que 

os democrata" /otino-americanos parecem condenados à pena de Sísifo: jntomfJJ perdidamente 
pela edificafão da legalidade; 1/0 enlanfo, qualldo ajulgamos cotlsolidada, ti-Ia "'/olldo pelas 
tl1costas do arbítrio. 

Só o humallismo nos redimirá de tal condmafÔO. 
Pret."isomoJ.lirmar (} cotlt'enamél/lo de que () dvismo, Como dedicação pocie/de 

econstante à sofiedadepolítim, é a aft'mativa exeqiiivelpara os rompantes do heroísmo. ~ 
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lVlm! efid",te que o gesto heróico de rortar fl~ glfrJJ Q,ÜJlI;1~/ho 

illteligcllte de °degazer: mquanlo ogolpe bmsro da espada de.!foz o lfÓ, rebentando tJ corda, o 
desolor sermo do IOfo elimino °problema e solvo o novelo. 

O mpeilo à lei é ilJJjJresdlldfveL 
Se a regra ê iníqllo 011 foi superada pelosfatos, deve ser alterada através de 

processo legislativo. Ellquanto a Reforma não ocorre, aJúrisprudênda, valelldo-se do reCllrso do 
hermenêutica, há que temperar o texto) qjusttJ11do-ot tOlito quanto possível, aos principios do 
Direito. 

O respeito à lei éfundamental Nele se envolve opróprio ","ceito do mais 
predoso de todos os bms: a liberdade. 

A moderna dênda politica chegou à ronclusiio de que somente é livre o 
homem que obedece a normas para mia elaborafão contribuiu e mia fflJI)gafão está apto a 
pro/lOcar. 

A liberdade, como aptidão para reformar a lei, pressupõe a existênda de 
eleições livres, imunes o ortifídos mSllístkos qlle defo17!Jam osentido do voto popular. 

Na jomada em busca do Estado de direilo, ao ]Jldiddlio resemo-se função 
releoollle. Cabe-lhe ,onigir os desvios, demarcando 0,[ limites da legalidade. 

O doloro.ro inddmte de Wotetgote nos presla eloqüente lestemUllho d, 
qllanto pod, umjlliZ sereno. 

Ullimamente, lia ]lIstifa Federal, cujo oértice e.rtd "esla Corte, colhemos belo 
exelJJjJlo do poder moderador tjlle emana dafllnçiioi"didma: o velho prédio da UNE foi salvo 
da destndfão por Unijovem magistrado, cl!la f!ltergia obo11oJl exceJSO de funtiolltÍrios SiJUdosos 
das!adlidades do aro/trio. 

Vossa Exceli"da, dOllo de cllltllra i1lVejdvcl c tclJJjJerammto moldado na 
01tive", serd, nesta Corte, peça valiosíssima fia ,',"solidação definitiva de nossa democracia. 

Firmada tfa convicção de qlle assim ocorrerá, a Ordem dos Advogades do 
Brasil se parabeniza pela ;,rveslid"ra de Vossa Excelhlda, a qllem deseja 10ltga eprofiClla 
magistratura. " 

Minhas palavras - gue hoje parecem Serenas - traduziram, em 
1980, intolerável atrevimento. Elas geraram mal-estar em grande parcela dos que 
as ouviram. No dia seguinte, o Coronel-Governador do Distrito Federal 
determinou minha demissão do cargo que então ocupava, no Serviço Público: 
Procurador do Distrito Federal. A demissão dei:J<ou de se consumar, graças 11 
firmeza elo Procurador-Geral, saudoso Emanuel Mendes Lyrio c - porgue não 
reconhecer - à mentalidade do Governador, já permeada pelos sinais da 
democraci~ que começava a emergir. Atento às ponderações do Vrocurador-

V 
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Geral, ele nunca me fez qualquer gesto de cordjalidadJ,~ais, !l.Q.!lit;b?c1e me 
tentou perseguir. 

Passaram-se vinte e um anos. Nesse período de tempo, cxaurlu-
se o ciclo da ditadura militar. Surgiu a ditadura dos economistas, que não 
prendem nem arrebentam, mas blandiciosamente, utilizam medidas provisórias) 
para coarctar direitos, congelar salários e colocar O Estado em oposição aos 
cidadàos que O formam. Já não se ameaça O Judiciário, com a cassação sumária 
de direitos. Agora) utili:r.a-5c técnica mais reflllada: inundam-se os tribunais com 
processos repetitivos, em quantidade tal, que os órgãos judicantes quedam-se 
paralisados, esmagados pela carga excessiva. O sonho do Brasil Grande, tão 
agradável à ditadura castrcnsc, f01 abandonado. Os economistas o substituíram 
pelo pesadelo do Brasil pegueno, no qual é proibido crescer e necessário 
encolher. 

Nesses vinte e um anos, o Glorioso Tribunal Federal de 
Recursos multiplicou-se por cinco e se regionalizou. Surgiu o Superior Tribunal 
de Justiça. Eu deixei de ser advogado. Tornei-me magistrado, com assento nesre 
Tribunal, junto ao Ministro Romildo. 

Tornei-me seu colega, mas continuei sendo aluno atento, a 
receber como lições, seus mab:rtúficos votos. Recebo, agora, o sublime encargo de 
homenagear - após o cumprimento de longa judicatum, O "1inisrro Romildo 
Bueno de Sou>,a. 

Sou, assim) beneficiado por felicíssima coincidênóa. Saudei-o na 
entrada e o saúdo na retirada. Naquela oportunidade, atuei como profeta, 
.ntcvendo "longa e proficu. magistratura". Agora, devo prestar conta de minha 
profecia 

Estou certo de que nâo falhei como oráculo. Na saudação de 
posse, fiz questão de colocar em destaque dois atributos marcantes da 
personalidade do Ministro Bueno de Souza: a cultura humanistica e a altivez de 
caráter, Minha convivência no Superior Tribunal de Justiça sernu-me para 
consolidar a certeza de gue o tempo aprimorou tais virtudes e afinou em seu 
titular a habilidade intuitiva de colocar a lei no rumo da função social para. qual 
foi concebida. 

Por isso, Senhor Presidente, posso me jactar por haver sido um 
bom profeta. O Senhor Ministro Romildo Bueno de Souza cumpriu longa e 
proficua magistratura. 

Muito obrigado. 
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o SENHOR ANTÔNIO FERNANDO BAl!\PS E~~E SOUZA 
(Subprocurador-Gcral da República): Excclentíssimo Senhor Mnústro Paulo 
Costa Leite, Dignissimo Presidente do Superior Tribunal de JUBtiça, em nome de 
quem saúdo todos os membros do Tribunal e os demais presentes; 
Excelcntíssimo Senhor Ministro Romildo Bueno de Souza, ilustre homenageado. 
Segundo a tradição desta Corte, reservam-se homenagens mais demoradas aos 
Ministros após a aposentadoria. Na posse, o ritual é singelo. Sabiamente as loas 
são feitas quando o magistrado já concluiu o seu período de dedicação funcional 
ao Tribunal e aos jurisdicionados, vale di,,"r, quando é possível avaliá-lo como 
Ministro. 

É com muita satisfação que o Milústério Público Federal 
participa da homenagem que hoje é prestada ao Ministro Romildo Bueno de 
Souza, cuja rica biografia e virtudes pessoais foram ressaltadas pelo orador 
antecedente. 

o homenageado, no discurso que proferiu na solenidade de sua 
posse no extinto Tribunal Federal de Recursos, realizada em 08 de abril de 1980, 
depois de relembrar CarncJutti, para quem "pOJlCO arliantaria "'" bom Códigil Se 
faltassem mesa!, cadeiras c máquiTlos para Q ftmcionamelJlo da Jtlstiça'~ C considerar bem
vindos todos os recursos tnateriais, ponderou () seguinte: 

"... mas in.rlrumeJltoJ e equlpame1/loJJ ,"cursos técnicos e materiais pouco 011 

nada sigNificam, se os juízes não adtu'arem t1 floção mais dara de sua l!IiJsão constitucional. 
Disee",ir toda a efieácia dos imperativos tonstit1lcionats; extrair deles toda a significação e 
aINa/idade, abrir e.'Paço no foro para efotiva aluofão das diretrizes da Le:i Maior, eis o desafio 
que nenbuma reforma dajustiçu pode rlispemar, lIem mesmo negligenciar. " 

A passagem mencionada, em paJavras diretas, revela a concepção 
do homenageado sobre a funcionalidade da atividade jurisdicional- abrir espaço 
no foro para a efetiva atuação das diretrizes da Lei Maior. A função jurisdicional 
deve ser desempenhada sempre com a finalidade de dar efetividade aos 
comandos constitucionais. 

Quem viSItar as manifestações do homen'I,'C.do como Ministro 
dessa Corte pode constatar que as palavras proferidas na sua posse não se 
perderam no vento, mas sim, porque frutos da convicção fume que tinha e tem 
sobre a importância do Poder Judiciário como via institucional de garantia dos 
princípios constituciol1aís~ serviram de canlinho seguro para O desempenho 
proficuo da magistratura. 

A destacada cultura jurídica e humanística, somada à sua 
inteligência privilegiada e habilidade verbal, permitiram ao homenageado exercer 
a magistratura sob o signo da função social do Poder Judiciário e revelar-se 

~ 
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incansável na bu~ca da verdadeiraJustiç~, FI'S" , 000017 , 
h lugar comum qualIficar o JUdlClarlO de lento; lIlcficaz, 

burocrático e conservador. Apesar disso é cada Vc% mais intensa a judicia.lização 
dos conflitos de interesses, individuais e colctivos."Na mesma proporç~o em que 
crescem as cóticas ao Judiciário) surpreendentemente aumenta a busca de tutela 
jurisdicional e deposita-se na sua atividade a esperança de solução para 
problemas sociais de grande complexidade, Esta demanda de atividade 
jurisdicional predisposta á solução de questões sociais, revela que o 
homenageado, que sempre privilegiou a função social do Poder Judiciário, 
exerCeu a I'vfagistratura sintonizado com as exigências do seu tempo. 

Somente uma magistratura independente pode garantir a eficáCIa 
das regras de conduta social motivadas na busca da Justiça, O homenageado 
exerceu o seu mister ;llr1sdicionaJ com a independência que a sociedade deseja c 
espera de todos os membros do Judiciário, 

O Ministério Público Federal rende homenagens ao Mini,tro 
Romildo pela sua irrepreensível conduta como homem e magistrado, exemplo de 
dedicação à causa do Direito e da Ju,tiça. 

Seja feliz Ministro Romildo, juntamente com seus familiares, nos 
novos caminhos que deseja percorrer. l~ O que lhe deseja o Ministério Público 
Federal. 

o SENHOR CARLOS MÁRIo DA SILVA VELLOSO FILHO 
(Advogado): Senhor Presidente, Senhores Ministros, Senhor Representante do 
.Ministério Público Fedeml, Senhor Ministro Romildo Bueno de Souza e sua 
digníssima fanu1ia. 

1-Iumberto Gomes de Barros, ao discursar, como Representante 
da Ordem dos Advogados do Brasil, na solenidade de posse de Romildo Bueno 
de Souza no cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recursos, em 08 de abril 
de 1980, definm o empossado como um "amigo do advogado", 

De fato. Os causídicos que testemunharam a sua magistratura de 
Primeira lnstância, junto à 2' Vara Cível e à 2' Vara da Fazenda Pública do 
Distrito Federal e Territórios, são unânimes em atestar que o Doutor Romildo 
trabalhava com as portas abertas aos advog<tdos, Portas abertas, aliás, no sentido 
literal da expressão, pois não cra necessário sequer se fazer previamente anunciar 
por intermédio de secretárias ou serventuários. 

E ao ingressar na sala do Doutor Romildo, o advogado 
encontrava um magistrado aberto, um orientador disporuvel, um )ujz sem medo 
de se expor, qualidade inerente, aliás, àquele que confia em si próprio. 
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De outro lado, asseverou o cnt~9 &dvo~do ,Humberto Gomes 
de Barros, dirigindo-se ao Millistro que se em~b~ava: QP@,Q.J,6!os Advogados 
COlll01l sempre COtn slIa preciosa e desinteressada ate11ção. Não foram pOllcas as palestras e 
c01iferêmias em que os advogados se aproveitaram das admiráveis qualidades de professor inatas 
em f/ossa Excelência", 

E nós, que testemunhamos a magistratura do Ministro Romildo 
no Tribunal Federal de Recursos, no Superior Tribunal de Justiça e no Tribunal 
Superior Eleitoral, podemos afumar que, nessa segunda fase de sua carreira, os 
laços de amizade outrora formados com os advogados foram mantidos c 
fortalecidos. 

A tonificar esses vinculas, uma sincera admiração. 
Ao usar da palavra no momento em que o Ministro Romildo se 

afastava do serviço deitaral, José Guilherme Villela registrou, com alívio, que "a 

despedida do Tribunal Superior Eleitoral - ao contrário rÚJ que comumeNte ocorre - não 
significará, porém, cessação da atividadejudicante, mas o pleno retorno ao T ribullal de origem, 
olide o Ministro BuellO de Souza continuará a judiciar com serenidade e collhecimmto jurídico, 
isellção e probidade, indepmdêllcia e espírito público, qualidades que os advogados sempre 
encontraram e eJ1co11lrarão na sua exemplarjudicatura. " 

A sua magistratura eleitoral, por sinal, foi exaltada por Antonio 
V illas Boas, no pronunciamento que fez por ocasião da posse de Romildo na 
Presidência do Superior Tribunal de Justiça: "Ali, fui testemunha de que Romildo 
desdobrou-se lia árdua missão de deslindar, rom a exigüidade de prazo que o dinamismo do 
Processo Eleitoral impõe, as mais intrincadas questões de Direito Eleitoral e Constitucional, 
atualldo sempre com equilíbrio, destemor e espírito público, que são marcas indeléveis de sua 
exemplarjudicatura". 

Mas a admiração dos advogados não se resume às qualidades já 
mencionadas. RefIro-me ao que José Guilherme chamou de "dotes do espírito" 
do juiz ora homenabTCado, os quais também não foram omitidos por Humberto 
Gomes de Barros: 'Vossa Excelencia é um humal1ista'~ disse J-:Iumberto a Romildo. 

De fato, o interesse do Ministro Romildo vai além dos 
conhecimentos técnicos. Sua vasta cultura no campo da L,iteratura, da Filosofia, 
da T~Iistócia, dentre outros, impressiona interlocutores. 

Leitor e admirador de Eça de Queiroz, seu pensamento, 
contudo, em nada se aproxima do ceticismo inerente à escola realista, à qual se 
alinha o maior escritor da língua portuguesa. 

Ao contrário, Romildo acredita no homem, na sociedade e nas 
instituições. 

mailto:QP@,Q.J,6!os
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rcÍterou a advertência de que "illstitllÍrõeJ que l1ão Je detimv.t:S' fl'co'fÍuom'gr OJ 
",,/tos que, por S'"'" excelsas virtudes, lhes vão tkjinindo, 110 longo do tempo, as feições, 
dijicilmente poderão t1Intprrr ml verdatkiro destino, qual seja, o de cOlltribllÍr para o 
aprimoram",!o da ávilizafão, sob a égide da pa" lia jllstiça e 110 liberdade, s1Ia olltêntico 
vocação", 

No discurso de posse na Presidência desta Corte, revela-se o seu 
espírito democrático) de homenl que não se deslembra de que o Poder, inclusive 
o Judiciário, emana do povo c em seu nome deve ser exercido, No momento em 
que o Tribunal ganhava novo e "amplo e.rpaço e excelentes acomodações", Romildo 
conelama a Corte a "rompnender o exato sentido de SilO lJocaião repl/blicana, federativa e 
democrática, de modo a se mpadtarpara aprofl/ndar e enriquecer os relevantes seroiços que tkve 
epodepreslar, e, mui e.rpe.7abnellte, para estendUos %da a NafÕo". 

Embora confiante na Instituição a que pertencia, rendia-se à 
autocrítica. Na mesma oportunidade, exortou juízes, advogados e procuradores, 
agcntct' políticos, o povo, os partidos, a univcrsidade~ a imprensa, as empresas, os 
sindicatos para o que chamou de "urgente conjuração da crisejurisllifão. " 

'U'J!,e, portanto '), prossegue o Mnistro Bueno de Souza, 'fqllC os 
agentes fegitimadlJs poro o tarefo de Jl/perofão da crise da j/(stifa - reflexo da frise do Estodo -
reúnam s"'s esforços para q"', sem mais demora, I/OS apropriemos dos iliformafiies adequadas, 
(1 fil1l de propor mudaI/fas do orgonÍJmojudiciário, de modo a ajustá-lo para o melhor, o mois 
rápido, o mois eronômico exerckio da jurisdição eflquonto fonfÕo e, assim, aflializá-Ia como 
limo dos legítimas ,>.pressões de soberoniapopulor': 

Que essa exortação, feita aos 23 de junho de 1995, ecoe de forma 
a estimular a retomada da tão desejada Reforma do Judiciário, injustificadamente 
paralisada no Senado da República. 

De outra parte, observadores que somos, os advogados, 
podemos perceber a preocupação do magistrado homenageado com a harmonia 
entre os membros do Colegiado, De fato, a opressão da sobrecarga de trabalho e 
do conflito de idéias demanda um cuidado especial com o relacionamento entre 
colegas de Tribunal 

Na despedida do l\.finistro Bueno de Souza, da Quarta Turma, 
seu colega Sálvio de Figueiredo deixou registrada a admiração "pelo seu C<lIIVlvío 

ameno, inteligel,te e cavalheiresco. que !lOS encantou tksde que aqui chegamo.r paro trobolhor 
junto/'. 

O mesmo temperamento, por sinal, marca o Professor Romíldo, 
responsável pela formação de várias gerações na Universidade dc Brasilia, titular 
que é da cadeira de Teoria Geral do Processo, 

A,"d, ""ro" i"rid", , , P""~' ",,"'>d, d, "P'" id'~ 
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fazem do homenageado credor da gratidão de tantos qua'ft~ passtftftí 0'2" oua 
sala de aula. 

Não obstante titular do crédito, foi ele, com sua bondade de 
caráter, 'lue, no já referido d,scurso de posse na Presidênóa desta Casa, 
homenageou os H,reIlS o/unoJ de (mIem, de Ixye ede omonhõ'~ 

lJor outro lado, nÓs 'lue conhecemos o pai de famHia Rornildo 
Bueno de Souza, companheiro solidário e pai atencioso e compreensivo~ 

sabemos da admiração, do carinho e da dedicação que a ele devotam sua esposa, 
Dou tora Zoé, c seus filhos Paulo e Zoé Beatriz, esta minha querida amiga. 

Enfim,. Ministro Romildo, estas são apenas algumas das muitas 
razões pelas quais 0$ advogados brasileiros tanto o admiram e o consideram,. na 
feliz expressão do então Conselheiro Humberto Gomes de Barros, "um amigo do 
advogado". 

Bem por isso, aliás, Vossa Excelência foi tão bem recebido 
quando de seu retorno à nossa classe. 

Muito obrigado. 

A SENHORA ZOÉ BEATRIZ GONÇALVES DE SOUZA (FILHA DO 
HOMENAGEADO): Excdcntissimo Senhor Ministro-Presidente desta Co." e 
desta Mesa, Paulo Roberto Costa Leite, Excelentissimos Senhores Ministros 
desta Casa e demais autoridades presentes; Senhores Funcionários c Prezados 
Amigos, 

Coube a mim, provavelmente por antigüidade, representar a 
família nesta homenagem ao nosso pai. Devo confessar que tal missão, a paI de 
muito me honrar, também me é terrivelmente angustiante, já que o 
homenageado, dono de verve rara e elogiada oratória, sempre nos embeveceu 
quando, não raro, lhe era dada a incumbência de render homenagens a alguém 
ou, quando simplesmente, dedarava seus votos vogais. 

Assínl é que inklo o meu pronunciamento; pcdjndo escusas a tâo 
distinta platéia, já que, confessadamente, este não foi um dom que eu tenha 
recebido na minha carga de herança genética. 

Duas observações são muito significativas a propósito da 
compreensão do homenageado rdativas it sua atuação nesta egrégia COlte. 

Primeiramente, O reconhecimento (:: a gratidão que sempre revela 
a esta verdadeira oficina jutidica, produtora da unidade política de nossa Pátria, 

Depois, a convicção que, reiteradamente, exprime de que este 
augusto Tribunal haverá de ser o luzeiro que ilumina o futuro de nossas 
instituições em uma época de tantos desencontros a afetar a relevância do papel 
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desta Corte como exemplo de sna const~nte confiança em seu futuro. 

Vim aqui para dar um testemunho e render justa homenagem ao 
homem, que desde sempre foi um pai devotado, carinho~o c amigo, tanto para 
mim) quanto para o meu irmão PauJo Eduardo, 

Como avô é extremoso em seus cuidados e amoroso no trato 
com o meu filho e seu único ncto, 1'v1arcus Vinicius. 

Em casa, nosso pai foi sempre exemplo de ponderação, paciência 
e tolecincia. Sua arraigada fé crist1i nos foi transmitida desde o berço, não só 
pelos seus grandes conhecimentos teológicos mas, e principalmente, pelo 
testemunho diário de sua prática incansável da generosidade para com o 
próximo. No seu apreço e dedicação para o trabalho, sempre pudemos enxergar 
as lições do mestre Calvino. 

l\1inha mãe, Zoé, que hoje não pôde se fazer presente, como 
seria de seu gosto, impossibilitada que se encontra~ por recomendação médica de 
sair do repouso, íncumbiu-rnc, contudo, de manifestar seu amor e respeito, por 
este que vem sendo seu marido, confidente e amigo nestes últimos 44 anos. Ela 
não poderia deixar de expressar, através de minhas palavras, sua grata satisfação 
por essa convivência, robustecida pelos percalços e dificuldades que juntos 
sempre souberam superar com galhardia, amparados na com~cção do amor e da 
solidariedade mútua. 

Por fim, para nào cansar a douta audiência que tão 
bondosamente ouviu-me, não poderia deixar de registrar que seu excmp)o, meu 
pai, como homem de fé, como amÍ{,'O dedicado e atento, como pai carinhoso c 
avô ;r.c1oso, como marido paciente e amoroso, nos serve de leme na estrada da 
vida,. e é a baliza que nos assegura () caminho que devemos seguir. 

Aqui nada mais posso dizer, sob pena da emoção que já me toma 
de assalto não me pennitir prossef,lUir, mas, antes que seja tarde~ meu pai, receba 
a noss-a humilde homenagem à grandc,. do amor quc sabemos nos dedica e que, 
você bem sabc, é plenamente retribuído. 

Por último, gostaria de agradecer as palavras fraternais do 
Excclcntíss1mo Senhor Ministro Humberto Gomes de Barros; assim como) as 
manifestações elogiosas do ilustre rcpresentante do Ministério Público Federal e 
do caríssimo amigo e diguo representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Registro a presença carinhosa de funcionários que, durante 
muito tempo, foram atentos e fiéis colaboradores de meu pai, a guem - cu sei 
ele rende sua gratidão, que também é nossa. O carinho de amigos especiais que 
sempre se f1Zeram presentes com seu indí:;pensávcl apoio. 

Quero tambtm registrar uma palavra de especial agradeCimC~ 
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ao Sellhor Darcy Araújo, Chefe da Seção de Editorft'& da m;6:IJ:O.a~ de 
Documencação, responsável pela edição do volume 32 da "Coletânea de Julgados 
c Momentos Jurídicos dos ~1àgistrados do TFR e SI]", dedicado ao 
homenageado, pelo especial carinho com que se empenhou nessa carefa, c, do 
mesmo modo~ não poderia deixar de sublinhar o desvelo com que se portou a 
equipe da Assessoria de Cerimonial, para a qual apresentamos nOSsOS 
agradecimentos em nome da DoutOrá Silvia Diniz. 

Muito obrigada, pela respeitosa atenção dispensada, 

o SENHOR MINISTRO PAULO COSTA LEITE (PRESIDENTE): 
Senhores 'Ministros, a cada homenagem que presta a quem dobrou a toga, esta 
Corte se engrandece e escreve página singular de sua história, que será tanto mais 
rica e rutilante quanto nós, Ministros em atividade, nos empenharmos na 
preservação dos valores transmitidos pelos colegas que 110S antecederam nesta 
penosa, mas nobilitante tarefa que nos desafia c nos irmana, 

Peço licença ao ilustre homenageado de hoje para, na sua pessoa, 
saudar aos demais eminentes Ministros aposentados da Casa que aqui se fazem 
presentes. 

Agradeço a tantos quantos vieram abrilhantar esta solenidade, 
Ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal, Ministros do Superior 
T ribunru J\1ilitar, juízes do Tribunal Regional Fedeml, o De~emba'1",dO! do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal, a l'rocuradora~Geral do Estado de São 
Paulo e tantas outras autoridades. 

Lamento se, por acaso, houve alguma omissão - é sempre um 
risco que se corre quando se faz menção direta. Saúdo também as senhoras 
esposas dos senhores Mini~tros, os familiares dos homenageados, os diretores, 
secretários, funcionários da Casa, enfun, todos que tomaram esta solenidade, 
embora singela, extremamente significativa e importante. Muito obrigado pela 
presença. 

"Está encerrada a sessão. 

Encerrou-se a sessão às 18 horas e 40 minutos, da qual eu,~ 
Rubem Süffert, Diretor-Geral da Secretaria, lavrei esta ata, que vai assinad~ pH~ 
Senhor Prcúdente do Tribunal. 

lvfinistro ) 


